
ASSUNTO: Cronograma para eleição do representante da comunidade de
profissionais de TIC junto ao ConTIC - 2022
 

DECISÃO ConTIC D-19/2022

O Conselho de Tecnologia de Informação e Comunicação – ConTIC, em sua 147ª
reunião ordinária, aprovou por unanimidade a proposta de cronograma para eleição e
representação da comunidade de profissionais de TIC junto ao ConTIC conforme segue.

Até 26/08 (30 dia antes
da eleição) Divulgação cronograma e edital para inscrição de candidatos

29/08 a 06/09 Inscrição dos candidatos (7 dias úteis)
29/08 CITIC envia Colégio Eleitoral para o CCUEC

07 a 09/09 Cancelamento das inscrições (3 dias úteis)

12/09
Comissão Eleitoral e CCUEC criam eleição do Sistema e-Voto;
Obs.: neste dia será enviado primeiro e-mail de notificação aos
eleitores

12/09 Divulgação dos inscritos

20/09 Comissão Eleitoral e CCUEC enviam segundo e-mail de
notificação aos eleitores

26/09
Comissão Eleitoral e CCUEC realizarão a incorporação do
Colégio Eleitoral e envio de e-mail para eleitores com link para
acesso à cabine virtual e guia passo a passo do sistema.

27 e 28/09 Eleição
28/09 Divulgação dos resultados pela CITIC

29 e 30/09 Prazo para interposição de recursos
29 e 30/09 Prorrogação da eleição (caso seja necessário)

30/09 Divulgação dos resultados pela CITIC (caso haja prorrogação)

03/10 Divulgação dos resultados finais (caso NÃO haja prorrogação,
mas haja recursos)

03 e 04/10 Prazo para interposição de recursos (caso haja prorrogação)

05/10 Divulgação dos resultados finais (caso haja prorrogação com
recursos)

Reunião do ConTIC de
outubro Deliberação da ata circunstanciada da eleição, no ConTIC

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”
12 de agosto de 2022
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